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Orgão Julgador
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Seguro.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
KAYO GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A)
christienne marie dos santos cavalcanti ferreira
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas
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Expedição de Certidão.

18/07/2022 15:01
Expedição de intimação.

18/07/2022 14:58
Expedição de Certidão.

14/07/2022 13:24
Expedição de Alvará.

06/07/2022 17:15
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 20ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0053370-22.2021.8.17.2001 AUTOR:
KAYO GOMES DO NASCIMENTO REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA DESPACHO Conforme já deferido em sentença de id 103627708, expeça-se alvará de transferência
da quantia depositada no id 91436675, em favor da demandada, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, para conta corrente nº
644000-2, Agência: 1912-7 do Banco do Brasil. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Recife, 5 de julho de 2022. NEHEMIAS DE MOURA TENÓRIO Juiz de Direito

05/07/2022 20:12
Conclusos para despacho

05/07/2022 13:24
Conclusos para o Gabinete

05/07/2022 13:24
Processo Desarquivado

27/06/2022 09:33
Juntada de Petição de petição

21/06/2022 19:31
Arquivado Definitivamente

21/06/2022 19:30
Expedição de Certidão.

03/06/2022 14:44
Juntada de Petição de petição

11/05/2022 21:25
Expedição de intimação.

03/05/2022 21:21
Expedição de Alvará.

02/05/2022 17:16
Expedição de intimação.

22/04/2022 11:00
Julgado improcedente o pedido



(Clique para expandir) ... mara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/06/2015) Ante o
exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, ao tempo em que extingo o processo
com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC. Ante o exposto, condeno a parte autora ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, estes últimos,
com fundamento no art. 85, §2°, do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor da causa. Suspendo
a exigibilidade, porquanto a parte demandante litiga sob os auspícios da justiça gratuita. Expeça-se
alvará da quantia depositada no id 91436675 em favor da demandada, ficando autorizada, desse já, a
confecção de alvará de transferência, caso assim seja requerido e apresentados os dados bancários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Recife, 22 de abril de 2022. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta

21/04/2022 18:20
Juntada de Petição de petição

20/04/2022 09:38
Conclusos para julgamento

19/04/2022 12:46
Juntada de Petição de petição

13/04/2022 09:17
Decorrido prazo de KAYO GOMES DO NASCIMENTO em 12/04/2022 23:59.

22/03/2022 15:47
Mandado devolvido entregue ao destinatário

22/03/2022 15:46
Juntada de Petição de diligência

15/03/2022 11:37
Expedição de Certidão.

15/03/2022 10:02
Recebido o Mandado para Cumprimento

15/03/2022 08:45
Recebido o Mandado para Cumprimento

15/03/2022 08:45
Expedição de mandado.

15/03/2022 08:33
Expedição de intimação.

15/03/2022 08:33
Expedição de intimação.

14/03/2022 19:51
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 20ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0053370-22.2021.8.17.2001 AUTOR:
KAYO GOMES DO NASCIMENTO REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA DESPACHO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT em que não foi possível a intimação
das partes, em tempo hábil, para comparecimento na perícia agendada para 31.01.2022, conforme
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certidão de id 976329. Em id 9924784102, foi certificada nova data para sua realização, 08.04.2022. No
entanto, as partes não foram devidamente intimadas. Assim, determino a sua devida intimação, com
urgência, ante a proximidade da data, para comparecerem à perícia agendada para o dia 08.04.2022, a
partir da 14h. Recife, 14 de março de 2022. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta
em exercício cumulativo

14/03/2022 10:35
Conclusos para julgamento

13/03/2022 10:34
Juntada de Petição de petição

17/02/2022 12:57
Expedição de Certidão.

16/02/2022 16:05
Expedição de intimação.

27/01/2022 15:54
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... ORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO Ante a certidão de ID 97632902,
intime-se o perito para que indique nos autos nova data para realização da perícia. Após, INTIMEM-SE
as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia,
devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ
COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINENTES QUE JÁ
HOUVER REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA
IMPLICARÁ EM JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO. Com a
apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-
se as partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos
respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 10 (dez) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Em
seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença. Recife, 27 de janeiro de 2022. Nehemias de
Moura Tenório Juiz de direito

27/01/2022 11:25
Conclusos para despacho

27/01/2022 11:24
Expedição de Certidão.

01/12/2021 11:30
Juntada de Petição de petição

17/11/2021 17:57
Expedição de intimação.

17/11/2021 17:53
Expedição de Certidão.

17/11/2021 17:51
Expedição de Certidão.

25/10/2021 16:05
Juntada de Petição de petição

29/09/2021 11:00
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Juntada de Petição de contestação

21/09/2021 12:56
Expedição de intimação.

21/09/2021 12:56
Expedição de citação.

27/07/2021 09:48
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar
da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE
QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES
PERTINENTES QUE JÁ HOUVER REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO
COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO
DO PROCESSO. Caso a parte autora resida em outra comarca, o mandado deverá ser distribuído e
cumprido diretamente na comarca de sua localização. Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se
o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus advogados,
para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de
15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Em seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença.
Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 27 de julho de 2021. Carlos Gonçalves de Andrade Filho
Juiz de Direito

26/07/2021 13:22
Conclusos para decisão

26/07/2021 13:22
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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